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Credenciamento Nº 10002/2026 

 
CONTRATANTE 

Fundo Municipal de Saúde de Caraúbas - PB 

 

OBJETO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS E 

PLANTONISTAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE CARAÚBAS/PB. 

 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 767.865,30 (setecentos e sessenta e sete mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e 

trinta centavos) 

 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

(doze) Meses 

 

 

PERÍODO PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 27/06/2026 ATÉ 

19/05/2026 

 

 

HORÁRIO: 09:00hs - horário de Brasília. 
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2. DO OBJETO 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

 

CREDENCIAMENTO Nº 10002/2026. 

 

 

1.1. Torna-se público que o  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARAÚBAS, ESTADO 

DA PARAÍBA, por meio da Comissão de Contratação, sediado à Rua Expedicionário Luís Tenório Leão, S/N 

- Centro - Caraúbas - PB, realizará CREDENCIAMENTO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.878, de 9 de janeiro de 2024, e demais legislação aplicável e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

O objeto do presente procedimento é o credenciamento de interessados para PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS E PLANTONISTAS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CARAÚBAS/PB, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.1. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3º, inciso I, do Decreto nº 

11.878, de 2024 combinado com o Art. 79, inciso I da Lei n. 14.133/2021. 

2.2. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

 

3.1. Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação/credenciamento, conforme 

o disposto nos respectivos atos constitutivos. 

3.2. Regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam integralmente as condições deste edital 

e seus anexos; 

3.3. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora do 

credenciamento por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

3.6. Não poderão participar do credenciamento: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a 

administração pública federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

mailto:licitacao@caraubas.pb.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR. 

3.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau; 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.2 será também aplicado ao interessado que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado. 

3.8. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos 

do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 

da Lei nº 14.133/2021. 

3.9. A vedação de que trata o item 3.6.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4.1. Os interessados deverão estar previamente cadastrados na plataforma eletrônica e 

encaminharão, exclusivamente por meio eletrônico, através do sítio eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br, o requerimento de participação com a indicação de 

sua intenção de se credenciar para a prestação dos serviços, com as seguintes informações: 

4.1.1. A proposta de credenciamento compreende na apresentação do requerimento para 

Cadastramento (Anexo II), que deverá ser apresentada em papel com a identificação da empresa 

interessada, em 01 (uma) via, redigida em português, em linguagem clara, sem emendas, rasuras 

ou entrelinhas, assinada pelo responsável legal da proponente, devendo conter a Razão Social, 

Endereço completo, CEP, Telefones, Fax, E-mail caso haja, e número do CNPJ. 

mailto:licitacao@caraubas.pb.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.1.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico utilizado, 

concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no item 6 neste Edital, o 

requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar para a prestação 

dos serviços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente essa etapa de envio da referida documentação. 

4.1.3. Os documentos exigidos no Item 6, bem como o Requerimento para 

Credenciamento, deverão ser enviados por meio do sistema eletrônico. 

4.1.4. O envio da proposta, (Anexo II) acompanhada dos documentos de habilitação 

exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de "senha" de acesso ao sistema eletrônico. 

4.1.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do CREDENCIAMENTO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

 

4.2. O Fundo Municipal de Saúde de Caraúbas/PB, através da Comissão de Contratação poderá, 

durante a análise da documentação, convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos 

porventura necessários; 

4.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.4. Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública obedecerão 

ao horário de Brasília – DF 

4.5. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se 

credenciar implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de 

Referência, assumindo o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

4.6. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o 

interessado apresentará também declaração que: 

4.6.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.6.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.6.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

mailto:licitacao@caraubas.pb.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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5. – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.6.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

4.8. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.10. Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

 

5.1. O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, de todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua 

real adequação e exequibilidade, tais como: 

5.2. Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 

5.3. Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 

5.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

5.5. Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 

5.6. A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I. 

5.7. A indicação de "SERVIÇO" em campo específico, como por exemplo "marca", para o 

caso dos serviços executados pela própria empresa, é condição para a não identificação do 

licitante. 

5.8. O envio eletrônico da proposta corresponde à declaração, por parte do licitante, que cumpre 

plenamente os requisitos definidos para Habilitação, bem como de que está ciente e concorda com 

todas as condições contidas neste Edital e seus anexos. 

5.9. No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução dos serviços. 

5.10. O preço ofertado, tanto na proposta inicial, será de exclusiva responsabilidade do licitante, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

mailto:licitacao@caraubas.pb.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6. DA HABILITAÇÃO 

5.11. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa 

identificar o licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das 

sanções previstas nesse Edital. 

 

 

6.1. Para habilitar-se ao credenciamento, o interessado deverá requerê-lo através de Proposta de 

Credenciamento junto o Fundo Municipal de Saúde de Caraúbas/PB, declarando conhecer e 

concordar com os termos do Edital, apresentando a seguinte documentação: 

 

6.1.1. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (REGULARIDADE JURÍDICA): 

6.1.1.1. Cédula de identidade ou outro documento equivalente do (s) representante (s) legal 

(is); 

6.1.1.2. Registro Público de Empresas Mercantis, no caso de empresário individual; 

6.1.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com sua última alteração, 

devidamente registrado, e no caso de sociedades empresárias, acompanhado de documento de 

eleição de seus administradores ou, se for o caso, procurações que outorguem poderes para 

terceiros; 

6.1.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

6.1.1.5. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de 

sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

6.1.1.6. Decreto de autorização, no caso de sociedade estrangeira em funcionamento no país, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir; 

6.1.1.7. Em caso de cooperativas, conforme o art. 19, § 3º, da IN SLTI/MPOG nº 2/2008: 

6.1.1.8. Inscrição do ato constitutivo deve estar acompanhada de prova dos responsáveis 

legais; 

6.1.1.9. Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na entidade estadual, se 

houver; 

6.1.1.10. Ata de Fundação; 

6.1.1.11. Estatuto Social com a Ata da Assembleia que o aprovou; 

6.1.1.12. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da Assembleia que os 

aprovou; 

6.1.1.13. Editais de convocação das três últimas Assembleias Gerais extraordinárias; e, 

6.1.1.14. Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

licitação. 

 

6.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.1.2.1. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do 

mailto:licitacao@caraubas.pb.gov.br
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licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

6.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional efetuada mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados (Portaria 

Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 02 de outubro de 2014); 

6.1.2.3. Prova de regularidade para com a Receita Estadual, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 

domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

6.1.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 

domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

6.1.2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

por meio de apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela 

Caixa Econômica Federal; 

6.1.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; e, 

6.1.2.7. Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante deverá comprovar 

a regularidade fiscal da matriz e da filial. 

 

6.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

6.1.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 

 

6.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA PESSOA JURÍDICA 

6.1.4.1. Apresentar pelo menos (01) um Atestado de Capacidade Técnica emitido por Pessoa 

Jurídica de direito público ou privado, certificando que a licitante já prestou serviços da 

mesma natureza em quantidade e qualidade satisfatória, de no mínimo 06 (seis) meses, 

conforme § 5º, do art. 67 da Lei nº 14.133/21. 

6.1.4.2. Prova de registro ou inscrição no Conselho de Classe respectivo da PESSOA 

JURÍDICA e do DIRETOR TÉCNICO MÉDICO (responsável por seu funcionamento), da 

jurisdição onde atua, bem como dos PROFISSIONAIS INDICADOS, nos termos da 

Resolução CFM Nº 1.980/2011 e Resolução nº. 2.170/2017 - CFM; 

6.1.4.3. Comprovação de vinculo dos profissionais com a empresa proponente seja através de 

no caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de 

Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede da licitante; cópia autenticada da 

CTPS; ou de contrato com assinatura registrada em cartório ou assinatura digital; 

 

mailto:licitacao@caraubas.pb.gov.br
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6.1.4.4. Casos seja identificado a indicação de um mesmo profissional por mais de uma 

empresa, será aberto diligência para apresentação de declaração de prioridade, assinada pelo 

profissional médico indicado, comprometendo-se a estabelecer vínculo prioritário com a 

Empresa no âmbito do presente certame. 

6.1.4.5. Caso de o interessado seja cooperativa ou instituição sem fins lucrativos, o serviço 

contratado deverá ser executado obrigatoriamente pelos profissionais cooperados, em caso de 

cooperativa, ou pertencentes aos quadros funcionais, no caso da instituição sem fins lucrativos 

(art. 10 e 12 da IN MPOG 05/17); 

 

6.1.5. DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES 

6.1.5.1. Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e 

seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

referido documento, para todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis; 

Anexo III. 

6.1.5.2. Declaração de que as propostas econômicas compreendem a Integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data do envio das propostas, nos termos do §1º do Artigo 

63, da Lei n. 14.333/2021; Anexo III. 

6.1.5.3. Declaração para fins do disposto no Inciso VI, Artigo 68, da Lei nº 14.133/2021, que 

não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do Inciso XXXIII, do Artigo 7°, da Constituição 

Federal; Anexo III. 

6.1.5.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas no (art. 156, §5º, da Lei 14.133), conforme Anexo III. 

6.1.5.5. Declaração de não ocupação de cargo de funcionário público, nos termos do 

parágrafo quarto do artigo 26 da Lei 8.080/90, conforme Anexo III. 

 

6.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

6.3. Na hipótese de o interessado ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

6.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de  

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

mailto:licitacao@caraubas.pb.gov.br
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consorciado. 

6.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

6.5.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo 

interessado; e 

6.5.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 

 

6.6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 

 

7. DOS RECURSOS 

7.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação 

ou revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto nº 11.878, de 2024. 

7.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 

7.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado: 

7.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 30 (trinta) minutos, sob pena de 

preclusão; 

7.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publicação da 

decisão. 

 

7.4. Os recursos deverão ser encaminhados de forma eletrônica, pelo seguinte meio: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

7.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no 

prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, 

a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

7.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

7.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo. 

7.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa: 

8.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação; 

8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, deixar de 

apresentar amostra ou apresentá-la em desacordo com as especificações do edital. 

8.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento; 

8.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

mailto:licitacao@caraubas.pb.gov.br
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8.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento; 

8.1.6. fraudar o credenciamento; 

8.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

8.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

8.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

8.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 

8.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

8.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

8.2.1. advertência; 

8.2.2. multa; 

8.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 

recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

8.4.1. Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2, 8.1.3 e 8.1.4, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato. 

8.4.2. Para as infrações previstas nos itens 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7, 8.1.8 e 8.1.9, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato. 

 

8.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

8.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

mailto:licitacao@caraubas.pb.gov.br
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9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

8.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2, 8.1.3 e 8.1.4, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

8.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7, 8.1.8 e 

8.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2, 8.1.3 e 8.1.4 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

8.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 8.1.3 e 8.1.4, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia em favor do órgão ou entidade credenciante, nos termos do art. 45, §4º 

da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

8.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

8.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

8.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para 

solicitar esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 

mailto:licitacao@caraubas.pb.gov.br
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10. DA CONCESSÃO DO CREDENCIAMENTO 

11. DA CONTRATAÇÃO 

 

9.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelo seguinte meio: https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

9.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

9.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP. 

 

10.1. O interessado que atender a todos os requisitos previstos no edital de chamamento 

público/credenciamento será julgado habilitado na pré-qualificação e, portanto, credenciado neste 

processo, encontrando-se apto a prestar os serviços aos quais se candidatou, com vigência igual à do 

referido edital. 

10.2. Durante a vigência do edital de chamamento público, incluída as suas republicações, a 

contratante, a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova análise de 

documentação. Nessa ocasião serão exigidos os documentos que comprovem a manutenção das 

condições apresentadas quando da pré-qualificação do interessado. 

10.3. O credenciamento não estabelece qualquer obrigação da ADMINISTRAÇÃO em efetivar a 

contratação do serviço, face à sua precariedade e, por isso, a qualquer momento, o credenciado ou o 

Município poderá denunciar o credenciamento, inclusive quando for constatada qualquer 

irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas no edital e na legislação 

pertinente, sem prejuízo do contraditório e da ampla defesa. 

 

11.1. Após divulgação dos interessados credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o 

credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

11.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 

credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de 

credenciamento. 

11.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 

administração, será de 05 (cinco) dias. 

11.4. O prazo de que trata o item 11.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela administração. 

mailto:licitacao@caraubas.pb.gov.br
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
ESTADO DA PARAÍBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARAUBAS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

13 

RUA: EXPEDICIONÁRIO LUÍS TENÓRIO LEÃO, S/N - CENTRO - CARAÚBAS - PB. 

 CEP: 58595–0000 - E-mail: licitacao@caraubas.pb.gov.br - Tel.: (083) 3307–1175.  

 

 

12. DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA E CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM 

DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS. 

 

11.5. São de inteira responsabilidade do (a) Contratado (a) todas as obrigações pelos encargos 

previdenciários fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes da execução do Contrato e previstos em 

lei. 

11.6. O (a) contratado (a) é responsável pelos danos causados, diretamente a 

ADMINISTRAÇÃO e seus beneficiários, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do Contrato, não reduzindo ou excluindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento pelo órgão interessado. 

11.7. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá realizar 

consulta ao Sicaf para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 

11.8. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 12 (doze) 

meses. 

11.9. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.10. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 

Administração. 

11.11. Por se tratar de serviço médico, de natureza complexa, continua e essencial à 

população, a ser prestado de modo complementar, é dever da administração estabelecer 

parâmetros de controle e eficiência na execução do contrato, por conseguinte, o contratado(a) 

devera, no prazo de 30 dias corridos, comprovar documentalmente a abertura de filial ou 

transferência de sede para o Município de Caraúbas/PB, oportunidade em que indicara 

representante (preposto) com fins a representa-lo durante a execução dos serviços 

contratados, sob pena de descredenciamento. Tal exigência se justifica pela natureza essencial 

dos serviços especializados, os quais não devem sofrer solução de continuidade e encontra 

respaldo legal no entendimento do Tribunal de Contas da Unido - TCU (Acordão 1214/2013 

— TCU; Acórdão 273/2014 - TCU); 

 

12.1. A distribuição da demanda, prevista no Art. 9º do Decreto n. DECRETO Nº 11.878/2024, 

será realizada de forma proporcional à capacidade instalada das empresas credenciadas, 

considerando o número de profissionais indicados habilitados para a prestação dos serviços, 

observada a ordem cronológica de apresentação dos documentos, respeitando a sequência das 

empresas credenciadas. 

12.2. Para fins de verificação da capacidade instalada da rede municipal de saúde, a administração 

pública estima uma demanda mensal assim distribuída por especialidade e local de atuação, 

conforme segue: 

 

Item Descrição Unidade 
Quant. 

Estimada 

Valor 

Unitário  

Valor Total 

Estimado Anual 

mailto:licitacao@caraubas.pb.gov.br


 
ESTADO DA PARAÍBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARAUBAS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

14 

RUA: EXPEDICIONÁRIO LUÍS TENÓRIO LEÃO, S/N - CENTRO - CARAÚBAS - PB. 

 CEP: 58595–0000 - E-mail: licitacao@caraubas.pb.gov.br - Tel.: (083) 3307–1175.  

 

 

Anual 

1 

SERVIÇO MÉDICO PLANTONISTA (24 

HORAS) MÉDICO GENERALISTA – 

POLICLÍNICA (Seg./Sexta). 
Plantão 50 R$ 2.571,42 R$ 128.571,00 

2 

SERVIÇO MÉDICO PLANTONISTA (12 

HORAS) MÉDICO GENERALISTA – 

POLICLÍNICA (Seg./Sexta) 
Plantão 200 R$ 1.340,00 R$ 268.000,00 

3 

SERVIÇO MÉDICO PLANTONISTA (24 

HORAS) MÉDICO CIRURGIÃO 

GERAL – POLICLÍNICA (Seg./Sexta). 

Plantão 70 R$ 2.021,17 R$ 141.481,90 

4 
CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA – CARDIOLOGIA Consulta 480 R$ 107,54 R$ 51.619,20 

5 

SERVIÇO CLÍNICO DE 

FONOAUDIOLOGIA – 20h/semanais – 

Fonoaudiólogo 

Consulta 480 R$ 83,34 R$ 40.003,20 

TOTAL  R$ 629.675,30 

 

12.3. A convocação não ocorrerá de forma simultânea e imediata entre todos os credenciados, 

devido a capacidade instalada das Unidades de Saúde do Município. Os demais credenciados 

permanecerão na lista de espera, cuja ordem de classificação será a ordem cronológica de 

apresentação dos documentos para credenciamento. 

12.4. O credenciamento, por sua natureza, não gera direito subjetivo à contratação imediata ou 

integral, estando sua efetivação condicionada à necessidade administrativa e à disponibilidade 

física, técnica e orçamentária da Administração. 

12.5. Caso o credenciado convocado não possa atender à totalidade da demanda designada, os 

plantões ou serviços remanescentes serão redistribuídos entre os demais credenciados, respeitando- 

se a ordem cronológica de credenciamento e a capacidade de atendimento de cada um 

12.6. Em caso de empate na apresentação dos documentos no mesmo tempo e da capacidade 

instalada, será realizada a distribuição equitativa dos serviços entre as empresas. 

12.7. A Administração poderá revisar os critérios de distribuição da demanda sempre que 

necessário, para garantir a continuidade dos serviços e a eficiência na gestão contratual. 

12.8. Os novos credenciados, ao ingressarem no credenciamento, comporão lista de espera, e a 

participação em nova escala dependerá de surgimento de necessidade e convocação por parte. 

12.9. Justificativa Técnica acerca do critério de distribuição da demanda: 

12.9.1. A adoção do critério de distribuição da demanda com base na capacidade instalada 

das unidades públicas de saúde fundamenta-se em razões de ordem técnica e assistencial, 

conforme diretrizes dos programas do Sistema Único de Saúde (SUS). 

12.9.2. No caso das Unidades de Saúde da Família (USF), a rotatividade de profissionais 

compromete os princípios da longitudinalidade do cuidado, vínculo assistencial e 

responsabilização da equipe, previstos na Política Nacional de Atenção Básica (PNAB). A 

 

fixação de um número específico de profissionais por unidade garante a continuidade do cuidado 

e a efetividade da atenção primária. 
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13. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

14. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

12.9.3. Em unidades hospitalares, por sua vez, a limitação de estrutura física, equipamentos 

e recursos humanos de apoio determina um número máximo de profissionais que podem atuar 

simultaneamente. A superação dessa capacidade comprometeria a qualidade e a segurança do 

atendimento, além de configurar gestão ineficiente de recursos públicos. 

12.9.4.  

12.9.5. Portanto, a estratégia de convocação escalonada e redistribuição por ordem 

cronológica, dentro dos limites da capacidade instalada, assegura eficiência, continuidade do 

cuidado, economicidade e respeito à legalidade, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 

legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

13.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram 

ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que 

dele resultaram. 

13.4. Será realizado o descredenciamento quando houver: 

13.4.1. pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 15 (quinze) dias; 

13.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 

13.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

13.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao credenciamento. 

 

13.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 13.4.1 não desincumbirá o credenciado 

do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes. 

13.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 13.4.2 e 13.4.3, além do descredenciamento, deverá ser 

aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível 

aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação. 

13.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não 

regularize a sua situação. 

13.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que 

estiver irregular. 5º 

 

 

14.1. O presente edital terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

publicação. 
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15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

15.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

15.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

15.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.5.1. ANEXO I - Termo de Referência 

15.5.2. ANEXO II - Modelo da Carta-Proposta para Credenciamento 

15.5.3. ANEXO III - Modelo de Declarações 

15.5.4. ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato 

 

 

Caraúbas-PB, 24 de abril de 2026 

 
 

 

_____________________________________ 

JOSE CLEITON MELO 

Presidente da Comissão
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1.0 DO OBJETO 

2.0 RELAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.0 REGRAS ACERCA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.1 Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretenso: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS ESPECIALIZADOS E PLANTONISTAS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CARAÚBAS/PB. 

1.2 A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 

normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.878, de 09 de janeiro de 2024; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

1.3 A prestação dos serviços não gera vínculo entre os empregados da Contratada e a 

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

 

 

Item Descrição Unidade 

Quant. 

Estimada 

Anual 

Valor 

Unitário  

Valor Total 

Estimado Anual 

1 

SERVIÇO MÉDICO PLANTONISTA 

(24 HORAS) MÉDICO 

GENERALISTA – POLICLÍNICA 

(Seg./Sexta). 

Plantão 50 R$ 2.571,42 R$ 128.571,00 

2 

SERVIÇO MÉDICO PLANTONISTA 

(12 HORAS) MÉDICO 

GENERALISTA – POLICLÍNICA 

(Seg./Sexta) 

Plantão 200 R$ 1.340,00 R$ 268.000,00 

3 

SERVIÇO MÉDICO PLANTONISTA 

(24 HORAS) MÉDICO CIRURGIÃO 

GERAL – POLICLÍNICA 

(Seg./Sexta). 

Plantão 70 R$ 2.021,17 R$ 141.481,90 

4 

CONSULTA MÉDICA EM 

ATENÇÃO ESPECIALIZADA – 

CARDIOLOGIA 

Consulta 480 R$ 107,54 R$ 51.619,20 

5 

SERVIÇO CLÍNICO DE 

FONOAUDIOLOGIA – 20h/semanais 

– Fonoaudiólogo 

Consulta 480 R$ 83,34 R$ 40.003,20 

TOTAL  R$ 629.675,30 

 

Obs: As estimativas pertinentes constituem-se em mera previsão dimensionada, em relação a 

um período de 12 (doze) meses não estando o Fundo Municipal de Saúde de Caraúbas/PB 

obrigado a realizá-la em sua totalidade, e não cabendo ao credenciado o direito de pleitear 

qualquer tipo de reparação e/ou indenização. 
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4.0 JUSTIFICATIVA 

3.1 Os credenciados contratados deverão comparecer nos dias e horários estabelecidos pela 

Secretara de Saúde de Caraúbas, conforme agendamento estabelecido junto empresa; 

3.2 As datas e horários agendados deverá ser cumprido rigorosamente pelos credenciados, devendo 

qualquer mudança ou impossibilidade de realização, ser comunicada Administração com 

antecedência mínima de 2 (dois) dias; 

3.3 Havendo 3 (três) advertências ao mesmo credenciado, penalização nos termos da 14.133/2021; 

3.4 Havendo necessidade a Administração, poderá propor mudança nos dias e horários, devendo 

para tal comunicar com 4 (quatro) dias de antecedência aos credenciados; 

3.5 O presente Termo tem por objetivo inserir, profissionais interessados em prestar serviços de 

forma complementar ao SUS, para a realização dos serviços elencados neste termo de referência; 

3.6 O atendimento aos usuários do SUS contempla todas as atividades e serviços necessários à 

prestação da assistência à saúde a ser contratada; 

3.7 Os procedimentos médicos/ambulatoriais que forem realizados pelo credenciado deverão ser 

apresentados em BPA (boletim de produção ambulatorial) consolidado e ou individualizado 

conforme orientação do SIA/SUS. 

 

4.1 A presente contratação tem por objeto o credenciamento de instituições privadas prestadoras 

de serviços de saúde, com a finalidade de garantir, em caráter complementar, a oferta de serviços 

assistenciais à população do Município de Caraúbas/PB, no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS), conforme autorizado pelo art. 199, §1º, da Constituição Federal e art. 24 da Lei nº 

8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde). 

4.2 A iniciativa se justifica diante da insuficiência de estrutura e de recursos humanos próprios da 

rede pública municipal para atender integralmente à demanda de serviços de saúde da população, 

sobretudo nas especialidades e exames descritos no presente edital. Assim, torna-se necessária a 

contratação de instituições privadas, devidamente regularizadas, de forma complementar e sob 

controle público, em conformidade com os princípios da universalidade, integralidade e equidade 

do SUS. 

4.3 A escolha da modalidade de credenciamento fundamenta-se no art. 79 da Lei nº 14.133/2021, 

que permite à Administração instituir procedimento auxiliar de chamamento público para 

habilitação de interessados, quando o objeto permitir contratações paralelas e não excludentes. 

Trata-se de medida adequada às características da prestação de serviços de saúde, que, por sua 

natureza, envolve demanda variável, imprevisível e descentralizada, além de exigir continuidade e 

acesso imediato, especialmente em áreas essenciais como atenção básica, especializada e 

diagnóstica. 

4.4 Adicionalmente, a contratação via credenciamento possibilita: 

i. Ampla participação dos interessados, mediante condições isonômicas e previamente 

estabelecidas; 
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5.0 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.0 REQUISITOS GERAIS: 

ii. Atuação sob demanda, sem ônus fixo à Administração; 

iii. Flexibilidade e agilidade no atendimento da população; 

iv. Adequação ao modelo de regionalização e descentralização do SUS, considerando as 

peculiaridades locais. 

 

4.5 Dessa forma, a contratação por meio de credenciamento se mostra tecnicamente viável, 

legalmente adequada e operacionalmente eficiente para assegurar o atendimento contínuo e regular 

à população de Caraúbas/PB, sem prejuízo da observância aos princípios constitucionais e às 

normas legais aplicáveis à Administração Pública. 

 

5.1 Os pagamentos serão realizados mensalmente, após a efetiva prestação dos serviços, mediante 

apresentação da respectiva fatura ou nota fiscal, acompanhada de relatório detalhado dos 

atendimentos realizados no período, devidamente atestados pela unidade requisitante. 

5.2 O valor a ser pago corresponderá exclusivamente aos serviços efetivamente prestados e 

devidamente autorizados, observando-se os valores unitários constantes do Anexo I – Tabela de 

Serviços. 

5.3 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data do 

atesto da nota fiscal, conforme art. 141, I, da Lei nº 14.133/2021. 

5.4 O pagamento estará condicionado: 

5.4.1 à verificação da regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, com apresentação das 

respectivas certidões válidas; 

5.4.2 ao cumprimento das obrigações contratuais e qualidade dos serviços prestados; 

5.4.3 à compatibilidade dos dados faturados com os registros e autorizações emitidas pela 

Administração. 

 

5.5 Ocorrendo irregularidades ou inconsistências, total ou parcial, no documento fiscal ou nos 

relatórios de produção, o pagamento será glosado na parte correspondente ou suspenso 

integralmente, até que as pendências sejam regularizadas. O prazo de pagamento será reiniciado após a 

devida correção. 

5.6 As glosas parciais ou totais deverão ser comunicadas por escrito à instituição credenciada, 

com justificativa técnica do responsável pelo atesto, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.7 Incidirão sobre os pagamentos as retenções tributárias previstas na legislação vigente, como 

INSS, IRRF, ISSQN, PIS/COFINS/CSLL, conforme o regime tributário da empresa e a natureza 

dos serviços prestados. 

5.8 Os pagamentos serão realizados por meio de transferência bancária, em conta corrente de 

titularidade da instituição credenciada, previamente informada. 
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7.0 DAS OBRIGAÇÕES DOS MÉDICOS PLANTONISTAS 

 

PERFIL E ATRIBUIÇÕES 

 

6.1 – PERFIL DOS PROFISSIONAIS: TODAS AS PROFISSÕES 

6.1.1 Profissional de nível superior titular de diploma para o cargo que está se credenciando, 

devidamente registrado no Conselho Regional de sua classe, para atuação nas áreas de regulação e 

suporte avançado, em todos os cenários de atuação. 

6.1.2  

6.2 – REQUISITOS GERAIS: 

6.2.1 Equilíbrio emocional e autocontrole; 

6.2.2 Disposição para cumprir ações orientadas; 

6.2.3 Capacidade física e mental para a atividade; 

6.2.4 Iniciativa e facilidade de comunicação; 

6.2.5 Destreza manual e física para trabalhar em unidades móveis; 

6.2.6 Capacidade de trabalhar em equipe; 

 

6.3 – ORIENTAÇÕES E OBRIGAÇÕES DOS PROFISSIONAIS: 

6.3.1 Cumprir com pontualidade seus horários de chegada, com o mínimo de quinze minutos de 

antecedência; 

6.3.2 Tratar com respeito e coleguismo todos profissionais e cidadãos; 

6.3.3 Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos 

colocados para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo 

como exemplo aos demais funcionários; 

6.3.4 Manter-se atualizado, frequentando os cursos de educação continuada e congressos da área, 

assim como dominar o conhecimento necessário para o uso adequado dos equipamentos; 

6.3.5 Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas; 

6.3.6 Participar das reuniões convocadas pela direção do serviço; 

6.3.7 Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou conspirar 

contra os mesmos; 

6.3.8 Acatar as deliberações da direção técnica; 

 

6.4 – LOCAL: 

6.4.1 UBS Porcina Ramos – Centro Urbano 

6.4.2 UBS da Malhada – Distrito Malha de Roça 

6.4.3 UBS Poço das Pedras – Sítio Poço das Pedras 

6.4.4 UBS Uruçu – Sítio Uruçu 

6.4.5 UBS Macambira – Sítio Macambira 

6.4.6 Policlínica – Centro Urbano 
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7.1 Prestar serviços no Policlínica e UBS Porcina Ramos, conforme suas demandas, com a 

finalidade de atender às necessidades do Município de Caraúbas-PB através da Secretaria Municipal 

de Saúde (SMS), conforme especificações estabelecidas neste termo de referência. 

7.2 Comparecer ao seu local de trabalho conforme escala de serviço predeterminado e dele não se 

ausentar até a chegada do seu substituto, atuando ética e dignamente. 

7.3 A substituição do plantão deverá se fazer no próprio local de trabalho, no caso de troca de 

plantão, o plantonista somente poderá se ausentar com a chegada do próximo escalado. 

7.4 As eventuais trocas de plantão, da escala de serviço, deverão ser realizadas mediante 

solicitação e autorização prévia por escrito, com antecedência mínima de 24 horas. 

7.5 No caso de eventual troca de plantão não autorizada, a responsabilidade é do membro do 

corpo clínico que estava originalmente escalado. 

7.6 Cumprir com pontualidade seus horários de chegada aos plantões determinados, com o 

mínimo de quinze minutos de antecedência. 

7.7 Tratar com respeito e coleguismo os outros médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem e 

motoristas, liderando a equipe que lhe for delegada com ordem e profissionalismo. 

7.8 Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos 

colocados à sua disposição para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do 

patrimônio e servindo como exemplo aos demais servidores. 

7.9 Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas e participar das reuniões convocadas pela direção 

do serviço. 

7.10 Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou conspirar 

contra os mesmos. 

7.11 Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação. 

7.12 Atender os pacientes com dignidade e respeito e de acordo com o preconizado pelo Sistema 

Único de Saúde, em especial as diretrizes da Política Nacional de Humanização do SUS e manter a 

qualidade na prestação de serviços. 

7.13 Todos os encaminhamentos médicos, solicitações de exames especializados originados pelo 

médico plantonista, deverão obedecer aos conceitos de acesso definidos no Protocolo de acesso, 

conforme Resoluções do Conselho Municipal de Saúde. 

7.14 Justificar ao paciente, ou ao seu responsável, por escrito, as razões técnicas alegadas quando 

da decisão de não realização do procedimento e/ou de qualquer ato previsto no contrato. 

7.15 Obedecer aos princípios da universalidade, integralidade e equidade no atendimento dos 

usuários do SUS. 

7.16 Manter as instalações e equipamentos em perfeito estado de conservação, higiene e 

funcionamento e manter o ambiente de trabalho em constante higiene e desinfecção. 

7.17 O Plantonista se obriga a atender os pacientes com presteza, zelo, eficiência, atenção, 

profissionalismo e educação, empregando as melhores técnicas, atuando com ética perante aos 

demais colegas e auxiliares de saúde; 

7.18 Utilizar os impressos padronizados como: receituários, requisição de exames e formulários de 
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encaminhamentos com profissionalismo e educação, requeridos pelo especialista de plantão. 

7.19 Responsabilizar-se tecnicamente pelos serviços oferecidos e os exames emitidos, como 

também promover a manutenção dos registros dos pacientes atendidos; 

7.20 Não se ausentar do local do trabalho, a não ser para serviços atinentes ao objeto deste 

credenciamento; 

7.21 Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se 

a qualidade na prestação de serviços. 

7.22 Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de Serviços de saúde, salvo 

nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal. 

7.23 Executar conforme a melhor técnica nos plantões, as consultas, exames e procedimentos, 

obedecendo rigorosamente às normas técnicas respectivas às suas áreas médicas e assumir inteira 

responsabilidade pela prestação dos serviços, que deverão ser realizados com a observância das 

normas técnicas e legais aplicáveis, em especial os princípios balizadores do SUS, integralidade, 

universalidade, equidade, hierarquização e gratuidade; 

7.24 Cumprir dentro dos prazos estabelecidos às obrigações assumidas por força deste edital, assim 

como cumprir os horários estabelecidos para os plantões, sob pena de não lhe ser remunerado o 

respectivo plantão e ocasionar o seu descredenciamento, sem transferir a outrem, no todo ou em 

parte, a prestação dos serviços contratados. 

7.25 Caso haja necessidade (em caráter de urgência) os médicos plantonistas poderão ser 

deslocados para as demais Unidades de Saúde independentemente do local para onde estejam 

escalados para prestar serviço. 

 

Caraúbas-PB, 15 de abril de 2026. 
 
 

 

 

 

 

MARIA DA CONCEIÇÃO AMORIM SANTOS 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

MODELO DE CARTA-PROPOSTA PARA CREDENCIAMENTO 

A 

Fundo Municipal de Saúde de Caraúbas/PB SETOR 

DE LICITAÇÃO 

Caraúbas - PB. 

 

REF.: CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO N° 10002/2026. 

 

Nome/Razão Social:    

CNPJ/CPF:  

Telefone:  

Endereço:    

Cidade:  

E-mail:  

Especialidade(s):  

Representante legal:   

 

O proponente acima identificado vem requerer ao Fundo Municipal de Saúde de Caraúbas/PB, o 

credenciamento, neste ato, total concordância com as condições estabelecidas no Edital de 

Credenciamento nº 10002/2026, inclusive com os valores e instruções gerais constantes na Tabela 

de Referência. 

 

Para tanto, foram anexadas as documentações exigidas e prestadas as informações a seguir: 

 

Item Descrição 
MARCA 

COM X 

1 
SERVIÇO MÉDICO PLANTONISTA (24 HORAS) MÉDICO GENERALISTA – 
POLICLÍNICA (Seg./Sexta). 

 

2 
SERVIÇO MÉDICO PLANTONISTA (12 HORAS) MÉDICO GENERALISTA – 
POLICLÍNICA (Seg./Sexta) 

 

3 SERVIÇO MÉDICO PLANTONISTA (24 HORAS) MÉDICO CIRURGIÃO GERAL – 
POLICLÍNICA (Seg./Sexta). 

 

4 CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA – CARDIOLOGIA  

5 SERVIÇO CLÍNICO DE FONOAUDIOLOGIA – 20h/semanais – Fonoaudiólogo  

TOTAL   

 

RELAÇÃO DE CORPO CLÍNICO: 

 

NOME ESPECIALIDADE CRM 

   

   

Declaro que conheço e aceito, em todos os seus termos, as condições do Edital de Credenciamento 
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nº 10002/2026, e faço minha adesão ao mesmo sem qualquer restrição. Responsabilizo-me pela 

exatidão dos dados prestados que poderão ser constatados a qualquer tempo, comprometendo-me a 

informar qualquer alteração posterior que vier a correr. 

 

 

Local e data 

 

 

Atenciosamente, 

 

Nome do representante Legal 

CPF Nº  -   
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO (A) PROPONENTE), DECLARA para os devidos fins que: 

 

 

1 Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, 

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido 

documento, para todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis; 

2 Declaração de que as propostas econômicas compreendem a Integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data do envio das propostas, nos termos do §1º do Artigo 63, da Lei n. 

14.333/2021; 

 

3 Declaração para fins do disposto no Inciso VI, Artigo 68, da Lei nº 14.133/2021, que não possui 

em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 anos, nos termos do Inciso XXXIII, do Artigo 7°, da Constituição Federal; 

 

4 Não está cumprindo penalidade por inidoneidade, suspensão ou impedimento de contratar com a 

Administração Pública. 

 

5 Declara, por meio de seu representante legal, sob as penas da lei, que não ocupa cargo de 

funcionário público, nos termos do parágrafo quarto do artigo 26 da Lei 8.080/90. 

 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

 

 

Local e data 
 

 

 

Nome do representante Legal 

CPF Nº  -   
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ANEXO IV 

 

MINUTA DO CONTRATO 

  

CREDENCIAMENTO Nº 10002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 260422CD10002 

  

CONTRATO Nº: ..../...-SDC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CARAUBAS E ........., PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de Caraubas - Rua: 

Bartolomeu da Costa Lima, S/N - Centro - Caraúbas - PB, CNPJ nº 11.431.018/0001-64, neste ato 

representado pela Secretária Municipal de Saúde MARIA DA CONCEIÇÃO AMORIM SANTOS, 

Brasileira, Casada, Autonoma, residente e domiciliada na Rua Abdias Alves de Oliveira, 10 - Centro - 

Caraúbas - PB, CPF nº 056.729.774-80, Carteira de Identidade nº 0567297748 SSP/PB, doravante 

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., 

neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº 

........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 

contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre do procedimento auxiliar de Credenciamento nº 10002/2026, processado nos 

termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.878, de 09 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos 

como também às cláusulas deste contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS ESPECIALIZADOS E PLANTONISTAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CARAÚBAS/PB. 

  

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
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instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, procedimento auxiliar de 

Credenciamento nº 10002/2026 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo 

partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por 

preço unitário. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em 14/04/2026. 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja divulgado o índice definitivo. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 

simples apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o 

caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 

imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 

136, da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos não Vinculados de Impostos: ... 
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e 

serão considerados da assinatura do Contrato: 

a - Início: 3 (três) dias; 

b - Conclusão: 12 (doze) meses. 

A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua 

assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, 

especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se esta contratação, de serviço contínuo. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 

respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, 

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 

estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 

atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações 

pertinentes a essa atribuição; 

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro 

dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 

contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 
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e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que 

o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 

solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 

específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá 

comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem 

as referidas vagas; 

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 

acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 

disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 

se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do 

valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 
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partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será 

emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que 

comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 

legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 

forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 

legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 

dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 

dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – 

impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 

156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado 

vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 

cobrado judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 

desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da 

parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 

utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de 

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; 

e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual 

do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo 

Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação 

financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 

deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 

formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses 

previstas na LGPD. 

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção 

de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Serra 

Branca. 
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E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 

pelas partes e por duas testemunhas. 

  

Caraúbas - PB, ... de ............... de ..... 

  

TESTEMUNHAS 

  

_____________________________________ 

  

  

  

   

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

  

_____________________________________ 

........ 

  

PELO CONTRATADO 

  

_____________________________________ 

......... 
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